
  Largo do Município, 2954-001 PALMELA 
 geral@cm-palmela.pt NIF: 506 187 543 
 TEL.: 212 336 600 FAX: 212 336 619 

MOD CMPF013 Pág 1/2 

 

Divisão Jurídica e de Fiscalização  

Gabinete de Fiscalização  

 

Edital 

N.º 89/DJF-GF/2024 
 

Pedro Gonçalo Taleço, Vereador da Câmara Municipal de Palmela, no exercício das competências que lhe 

foram (sub)delegadas por despacho de delegação e subdelegação de competências n.º 77/2021, de 26 de 

outubeo, proferido nos termos e ao abrigo do disposto nos artigos  34.º, 35.º e 36.º do Regime Jurídico das 

Autarquias Locais aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, FAZ PÚBLICO que no cumprimento do 

disposto no artigo 114.º do Código de Procedimento Administrativo, ficam notificados os proprietários –  

utilizadores/ocupantes e titulares de direito real sobre o muro de contenção de terras sito, junto à zona de 

terra batida na lateral do imóvel sito em Travessa Duque de Palmela, nº 6, Quinta do Anjo, da freguesia de 

Quinta do Anjo, nos termos da alínea d), do n.º 1, do artigo 112.º do Código do Procedimento Administrativo, 

por despacho de 27/09/2024 e nos termos e pelos fundamentos de facto e de direito aduzidos na informação 

técnica de 26/09/2024, deste Gabinete, comunica-se que, não tendo os infratores encetado quaisquer 

procedimentos com vista à eventual realização das obras ordenadas, sendo desconhecida a sua identidade e 

paradeiro, mantém-se o circunstancialismo de facto e de direito, que conduz a CMP à prática da medida de 

tutela para a reposição da legalidade urbanística, através da demolição, tendo já decorrido o prazo de 

audiência prévia. 

Em obediência ao Princípio da Legalidade, conforme o disposto no art.º 3.º do Código do Procedimento 

Administrativo (CPA), ao qual a autarquia está vinculada, não podendo deixar perdurar no tempo a ilegalidade, 

ficam notificados os infratores, sobre o sentido da decisão da CMP em ordenar a demolição 

parcial/estabilização do muro, ao abrigo do n.º 1 do art.º 106.º do RJUE, na sua versão atual, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contados a partir da afixação do presente EDITAL.  

 
ENQUADRAMENTO LEGAL 

 

Pelo que os factos acima mencionados, constituem violação ao disposto no artigo 89.º (obras de conservação) 

do DL 555/99, de 16/12, Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE), na sua atual redação: 

1 - As edificações devem ser objeto de obras de conservação pelo menos uma vez em cada período de oito 

anos, devendo o proprietário, independentemente desse prazo, realizar todas as obras necessárias à 

manutenção da sua segurança, salubridade e arranjo estético. 

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, a câmara municipal pode a todo o tempo, oficiosamente ou 

a requerimento de qualquer interessado, determinar a execução das obras necessárias à correção de más 

condições de segurança ou de salubridade ou das obras de conservação necessárias à melhoria do arranjo 

estético. 

3 - A câmara municipal pode, oficiosamente ou a requerimento de qualquer interessado, ordenar a demolição 

total ou parcial das construções que ameacem ruína ou ofereçam perigo para a saúde pública e para a 

segurança das pessoas. 

4 - A notificação dos atos referidos nos números anteriores é acompanhada da indicação dos elementos 

instrutórios necessários para a execução daquelas obras, incluindo a indicação de medidas urgentes, quando 

sejam necessárias, bem como o prazo em que os mesmos devem ser submetidos, sob pena de o notificando 

incorrer em incumprimento do ato, designadamente para os efeitos previstos nos artigos 91.º e 100.º 
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5 - Os atos referidos nos números anteriores são eficazes a partir da sua notificação ao proprietário, sendo o 

registo predial da intimação para a execução de obras ou para a demolição promovido oficiosamente para 

efeitos de averbamento, servindo de título para o efeito a certidão passada pelo município competente. 

6 - O registo referido no número anterior é cancelado através da exibição de certidão emitida pela câmara 

municipal que ateste a conclusão das obras ou o cumprimento da ordem de demolição, consoante o caso, ou 

pela junção da autorização de utilização emitida posteriormente. 

Ao abrigo do número 8, do Artigo 90.º, a vistoria prévia e outras formalidades previstas podem ser preteridas 

(desconsideradas) quando exista risco iminente de desmoronamento ou grave perigo para a saúde pública, 

nos termos previstos na lei para o estado de necessidade. 

Conforme Artigo 91.º (Obras coercivas), do RJUE:  

1 - Quando o proprietário não iniciar as obras que lhe sejam determinadas nos termos do artigo 89.º, não 

apresentar os elementos instrutórios no prazo fixado para o efeito, ou estes forem objeto de rejeição, ou não 

concluir aquelas obras dentro dos prazos que para o efeito lhe forem fixados, pode a câmara municipal tomar 

posse administrativa do imóvel para lhes dar execução imediata. 

2 - À execução coerciva das obras referidas no número anterior, incluindo todos os atos preparatórios 

necessários, como sejam levantamentos, sondagens, realização de estudos ou projetos, aplica-se, com as 

devidas adaptações, o disposto nos artigos 107.º, 108.º e 108.º-B. 

No âmbito do número 3 do Artigo 102.º, (Reposição da legalidade urbanística)  

A câmara municipal pode: 

a) Determinar a execução de obras de conservação necessárias à correção de más condições de segurança 

ou salubridade ou à melhoria do arranjo estético; 

b) Determinar a demolição, total ou parcial, das construções que ameacem ruína ou ofereçam perigo para a 

saúde pública e segurança das pessoas. 

De acordo com o n.º 1, do art.º 100.º do RJUE, o desrespeito dos atos administrativos que determinem 

qualquer das medidas de tutela da legalidade urbanística previstas no DL 555/99, de 16/12, Regime Jurídico 

da Urbanização e Edificação (RJUE), constitui crime de desobediência, nos termos do art.º 348.º do Código 

Penal. 

Mais se informa que, caso pretenda esclarecimentos adicionais, atendimento ou consultar o processo 

suprarreferido, o mesmo que encontra disponível, no Gabinete de Fiscalização, aconselhando-se marcação 

prévia, através do contato 212 336 622. 

Para constar e para os devidos efeitos legais publica-se o presente Edital, e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos lugares públicos de uso e costume.  

Palmela, 28 de novembro de 2024. 
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